
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO N. 2012410-77.2014.815.0000.
ORIGEM: Juízo da 5ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Bráulio Maia de Moraes.
ADVOGADO: Valdir Cacimiro de Oliveira.
APELADO: Talles Giandrio de Oliveira Maia.
ADVOGADO: Paulo Goes.

EMENTA.  APELAÇÃO. AÇÃO DE ALIMENTOS. OBRIGAÇÃO DA AVÓ PATERNA.
FALECIMENTO. TRANFERENCIA DA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR AO AVÔ PATERNO
BENEFICIÁRIO  DA  PENSÃO  INTEGRAL  DA  EX-ESPOSA.  PROCEDENCIA  DO
PEDIDO.  APELO.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA.  ALEGADO
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  REQUERIMENTO  DE REUNIÃO  DO  PROCESSO  DA
AÇÃO  DE  ALIMENTOS  AVOENTOS  COM  O  DE  DIVÓRCIO  DOS  PAIS  DO
ALIMENTANDO.  INDEFERIMENTO,  AO  FUNDAMENTO  DE  QUE  AS  AÇÕES
ESTAVAM  EM  FASES  DIVERSAS,  QUE  A  PENSÃO  A  CARGO  DO  GENITOR  JÁ
EXISTIA,  E  QUE  A  AÇÃO  DE  ALIMENTOS  AVOENGOS  BUSCAVA  A
TRANSFERÊNCIA  DE  TITULARIDADE  DE  ALIMENTOS  JÁ  DETERMINADOS.
DECISÃO  NÃO  AGRAVADA.  PRECLUSÃO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  AUSENCIA  DE
PROVA  DA  ALTERAÇÃO  DA  SITUAÇÃO  FINANCEIRA  DOS  GENITORES  DO
ALIMENTADO.  OBRIGAÇÃO  SUBSIDIÁRIA  E  COMPLEMENTAR  DO  AVÔ.
NECESSIDADE DOS ALIMENTOS DEMONSTRADA. DESPROVIMENTO DO APELO. 

A obrigação alimentar dos avós é sucessiva e complementar à dos genitores, devendo arcar com
os alimentos na falta ou na incapacidade destes em prover o essencial à sobrevivência digna de
seus descendentes.

A inadimplência contumaz do genitor em prover aos filhos o essencial à sobrevivência constitui
motivo suficiente para justificar a propositura de ação de alimentos em face dos avós.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação Cível n.º
2012410-77.2014.815.0000,  em que figuram como Apelante  Bráulio Maia de Moraes e como
Apelados Talles Giandrio de Oliveira Maia e outros.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do
Relator,  em  rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito,  conhecer  da  Apelação  e  negar-lhe
provimento. 

VOTO.

Bráulio Maia de Moraes interpôs Apelação contra a Sentença, f. 87/91, prolatada pelo
Juízo da 5ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande, nos autos da Ação de Alimentos
em  face  dele  intentada  por  seu  neto  Talles  Giandrio  de  Oliveira  Maia, que  julgou
parcialmente procedente o pedido para condená-lo ao pagamento mensal de um salário mínimo
e meio, a título de alimentos para o Autor e para sua irmã, Tayse de Oliveira Maia, autora de
ação semelhante, processo n.º 2012.411-62.2014.815.0000, julgado com a mesma Sentença. 



Em suas razões, f. 94/103, arguiu em preliminar a nulidade da Sentença ao argumento de
ter havido  cerceamento de defesa, alegando que pleiteou e teve indeferido pelo Juízo a reunião
deste processo com o de n. 0023938.46.2013.815.0011, que diz respeito a ação de Divórcio dos
pais do Autor, no qual existe proposta de alimentos de um salário-mínimo apresentada pelo pai
do Apelado em seu favor, e que  o indeferimento da reunião dos processos prejudicou a análise
das condições do genitor do adolescente em ofertar alimentos, transferindo a responsabilidade
dos alimentos para sua pessoa.

Aduziu, no mérito, que é octogenário e que tem gastos com medicamentos, manutenção
da sua casa e com outros descendentes, e que  os avós estão obrigados a prestar alimentos ao
neto no caso de não terem os genitores condições financeiras de assumir a obrigação alimentar,
sendo, desse modo, a responsabilidade alimentar dos avós subsidiária e complementar à dos
pais,  e  para ser pleiteada deve haver  alguma prova de que ambos os genitores  se  mostram
incapazes de tal prestação. 

Requereu o provimento do Recurso para que seja anulada a Sentença pelo cerceamento
de defesa, e não sendo este o entendimento que o pedido seja julgado improcedente.

Sem contrarrazões pelo Autor, f. 108v. 

A Procuradoria  de Justiça opinou pelo desprovimento do Apelo,  por entender  que a
obrigação  alimentar  dos  avós  é  subsidiária  e  complementar  à  dos  pais,  justificando-se  o
pagamento da pensão pelo Réu, posto que era a sua ex-esposa a responsável pela prestação
alimentícia do neto, e com a sua morte a pensão transferiu-se para o marido que passou a ter a
responsabilidade pelos alimentos.

É o relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Apelo.

O Apelante, conforme se infere dos autos, é viúvo da Sra. Zélia Araújo de Oliveira,  de
quem  o Apelado era beneficiário de pensão alimentícia, tendo passado a receber  pensão da ex-
esposa, e nessa qualidade foi acionado para continuidade do pagamento da pensão.

O Juízo indeferiu o requerimento de reunião dos processos ao fundamento de que o
processo de divórcio ainda estava em fase de saneamento, e já havia a execução dos alimentos
provisórios  não  pagos  pelo  pai  do  Apelado,  além do que  a  presente  ação  de  alimentos  se
destinava a discutir a transferência da obrigação alimentícia herdada pelo Apelante, Decisão de
f. 77/78, que não foi agravada, ocorrendo, por conseguinte, a preclusão, não havendo o que se
falar em cerceamento de defesa, motivo pelo qual rejeito a preliminar de nulidade da Sentença.

A avó do Apelado possuía renda capaz de suportar a obrigação alimentícia em seu
favor, sem desfalque do necessário a sua própria sobrevivência, e o Apelante passou a perceber,
a título de pensão,  cem por cento do que ela recebia, o que demonstra que sua renda sofreu
considerável  acréscimo,  ou,  pelo  menos,  não  diminuiu,  operando-se,  destarte,  apenas  a
transferência  da titularidade da obrigação da pensão, sem que isso altere o padrão de vida do
Apelante.

O Código Civil  de 2002, arts.  1.696 e 1.698,1 prevê a possibilidade de se requerer

1 Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes,
recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros.



pensão dos ascendentes, com o intuito de auxiliar na obrigação de prestar alimentos ao parente
necessitado.

A obrigação alimentar dos avós é sucessiva e complementar à dos genitores, ou seja,
surge apenas na falta ou na incapacidade dos pais em prover o essencial à sobrevivência digna
de seus descendentes.

Não há informação nos autos sobre o trabalho desempenhado pela mãe do Apelado, e o
seu genitor, demandado a prestar alimentos, ao que noticiam os autos,  nunca adimpliu com a
obrigação,  sendo determinado o bloqueio de ativos financeiros e inscrição de seu nome no SPC,
não existindo prova neste processo de que se encontra empregado ou possui outro tipo de renda.

A  inadimplência  contumaz  do  genitor  em  prover  o  essencial  à  sobrevivência  do
Apelado, levou-o a se socorrer inicialmente de sua avó paterna e agora do avô paterno,  no
intuito de manter a prestação alimentícia já concedida, o que se coaduna com jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça2 e de Órgão fracionário desta Corte.3.

Consigne-se que a Execução dos Alimentos contra o pai da Apelada foi arquivada por
ausência de bens a serem penhorados, processo n.º0022494-51.2008, em apenso a estes autos.

Apesar de maior de dezoito anos, o Apelado é estudante universitário, não havendo

Art. 1.698. Se o parente, que deve alimentos em primeiro lugar, não estiver em condições de suportar totalmente o
encargo, serão chamados a concorrer os de grau imediato; sendo várias as pessoas obrigadas a prestar alimentos,
todas devem concorrer  na proporção dos respectivos recursos,  e,  intentada ação contra uma delas,  poderão as
demais ser chamadas a integrar a lide. 

2 DIREITO CIVIL. AÇÃO DE ALIMENTOS. RESPONSABILIDADE DOS AVÓS. OBRIGAÇÃO SUCESSI-
VA E COMPLEMENTAR. 1. A responsabilidade dos avós de prestar alimentos é subsidiária e complementar à
responsabilidade dos pais, só sendo exigível em caso de impossibilidade de cumprimento da prestação - ou de
cumprimento insuficiente - pelos genitores. 2. Recurso especial provido. (STJ, REsp 831497/MG, Relator Ministro
João Otávio de Noronha, julgado em 04/02/2010, publicado DJe 11/02/2010).

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. ALIMENTOS. AVÓS. RESPONSABILIDADE SUCESSIVA
E COMPLEMENTAR.  PRECEDENTES.  RECONHECIMENTO DA IMPOSSIBILIDADE DE PRESTAÇÃO
PELO PAI PERANTE A INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. VALOR DOS ALIMENTOS. REVISÕES
QUE DEPENDEM DE INCURSÃO NA MATÉRIA FÁTICA DA LIDE (SÚMULA 7 DO STJ). I. Nos termos da
jurisprudência consolidada do STJ, a responsabilidade dos avós em prestar alimentos é sucessiva e complementar.
(…)  IV.  Recurso  especial  não  conhecido.  (REsp 858.506/DF,  Relator  Ministro  Aldir  Passarinho Junior,  DJe
15/12/2008).

REGIMENTAL. PENSÃO ALIMENTÍCIA. AVÔ PATERNO. COMPLEMENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. - Os avós podem ser chamados a complementar os alimentos
dos netos, na ausência ou impossibilidade de o pai fazê-lo. A obrigação não é solidária. - Não há julgamento extra
petita se a lide é decidida dentro dos limites em que foi proposta. (AgRg no REsp 514.356/SP, Relator Ministro
Humberto Gomes de Barros, DJ 18/12/2006).

3.  CIVIL. ALIMENTOS. AÇÃO PROPOSTA PELA NETA CONTRA OS AVÓS PATERNOS. ALIMENTOS
FIXADOS EM 23% DO SALÁRIO MÍNIMO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. REJEIÇÃO. PLEITO
PELA  MINORAÇÃO  DO  PERCENTUAL  APLICADO  NA  SENTENÇA.  IMPOSSIBILIDADE.
OBSERVÂNCIA  DO  PRINCÍPIO  DA  PROPORCIONALIDADE.  RECURSO  DESPROVIDO.  -  Restando
efetivamente  demonstrada  a  incapacidade  financeira  do  genitor  da  menor  para  arcar  com o  ônus  da  pensão
alimentícia, justifica-se que os avós paternos sejam acionados para figurar no pólo passivo da lide. - O direito a
alimentos  deve obedecer a  norma preceituada no § 1º do artigo 1.694 do Código Civil,  ou seja,  ao binômio
necessidade  do  alimentado  e  capacidade  econômica  do  alimentante.  (TJPB,  Acórdão  do  processo  nº
004.2006.002.289-6/001, 2ª Câmara Cível, Relator Desembargador Marcos Cavalcanti De Albuquerque, julgado
em 22/01/2008).



provas de que tenha condições de se manter sem o pensionamento pleiteado.

Isto posto, conhecido o Recurso, rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa,
no mérito, nego-lhe provimento. 

É o voto. 

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de março de 2016,  conforme Certidão de
julgamento, dele também participando, além deste Relator, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza
(Juiz  com jurisdição  limitada  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho da  Nóbrega
Coutinho) e o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva.  Presente à sessão a Exma.
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


